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LEI No. 1.359~ de 16 de outubro de 1995 

Disp~e sobre a cobrança de preços p~bli
cos par<::i us:.o dt:':! pr-txir·.i.os; munic:ipii:1.i.s. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Mun.i.c:i
p<E1l dE? Campo Limpo Pauli.~:;t.a~ E~;t;::ido d!:.'? ~°3~'10 Pr.:1ulo~. us<::1nclo cli:::.· ::,u;::1s; 
-:.d:r-ibui<;l'.:E?s; leqc:1is; E· ci(;::o c:1cor·c:!o com o aorov<::1clo pE!:Í.E:1 Ci"iíiiar-a l''luni.ci.-
o,3.1 E•m se";~.;~:i r-::!~-:t1rc:1or· cl.i.ni!:1ri.c:1 r·eali:~.:::1da em 0:.=1 dr:::.· outubr·o df?. 1.99~~1, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

au t.or .. :i. :<.'.,:'\do 
{.~r·tiç]o lo .. -·· 

pr·i::::co~:; pi..th 1 .i. cos; 
Fica o ChE!fE! cio E~-:i:::.•cuti.vo 

D."'lr<::1 ut..i.1.i.:::'.açào c:!(;::o pire) p1~.i.0<3 

mun .i. e: i pais:. p,3. r- ,:1 a t. .i v id ad<-?S ni:o of .i. c :i. <::1 :i. <:.; .. 

P,3.r·29r·;:~fo lo.-··· 
~:;f?r ..... ;:o cor .. 1s.;ic!t:>r··;::1c!as a clur .. ac:ào cio eVF!rd:.o 
t.1·-ati.vE1S p;::-1ra :.,;ua 1~ealiz.aÇa-.J. 

P a 1r· i:'1 -f i ;.: <::1 ç:~':io cio·:::; 
P cl<=.1s despE·sr.:1s; 

pFºf.!!t_;o~:;, 

<::=1dmin .i. s.;--· 

P a ri:t<:.? 1r· <=1 -f o 2o. -- Os:. or· e e;: o~.:; pú b 1 i c:o~:; rE?í' t:::!--
r- 1. nos no 11 c:;;~put 11 deste <::-1r-tiqo sr.;:rKá:::. rE·c:o l hiclos cl.i. retamE?n ti:::! junto 
à Tesouraria da Prefeitura Munic:ioal • 

Artigo 2o.- Esta lei serà regulamentada 
por decreto do Chefe do Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua puh1ic:açào? ouP? dentre outras disposiçbes c:ontPr~: 

I - enquandram-se entre os prbor.i.os mu
nicioai~::; r··E·ff.7!1,..:ido~.:; no i::..r-tiqo lo.~ i:\S Qu,:::1dr-as df:? Esoor .. te! os Gini::\-
sios. os Est~ios? as Piscinas! as Escolas Municioais e outros da 
muni ci q«::i l id;::idi::~: 

II - os requerimentos dos interessados 
cleverào ser objeto de orotocolo sequencial: 

III - uma vez deferido o requerimento de
ver~ o intPrPssado recolher previamente o preço público P assinar 
termo de compr-omi sr..:;o df.':! r-E'!!:;ti tui ç'àc:i do 01,..óor· io muni c:i oa 1 nas con-

d i ~:CE"~", qtH:.:o n::~cebeu. 

r.;:;.: <-=.·cu c~:..o de\:; t:.<::=1 LE'! i !' 

mento .... ,.iqE?nte • 

P1rt..i.(;!o ~~;o.-·· 1'::1s 
est.ào consionaclas Pm 

dE·~spes;-:~.s cl!i:_~c:or .. r·r.:::.·nte.•s da 
verbas próprias do orca-
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Artigo 4o.- Esta Lei entrará em viaor na 
dat.<."l d<:? ~:;ui:OI pul::ilic:=.«;'"<tiCi r·t:>voc1,:H:!<::1~:; i:.i<:; dic.:,por:;iç:bes=, em contr .. ár·:i.o • 

c::'bc1 de~; ta 
br-o de 

Publicada no Departamento de Administr-a
Prefeitura Municipali aos dezesseis dias do m&s outu-

do ano de mil, novecentos e nov:;;_';,,~P/ctrn· 

F;omua 1 c!~i~ ir f.~{,1tc.:, F i. l hei 
Di retD1' .. 


